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LICITAÇÕES PÚBLICAS  
 

1.  Fases da Licitação Tradicional (concorrência, tomada de preços e convite). 

 

Os atos de licitação devem desenvolver-se em seqüência lógica, a partir da 

existência de determinada necessidade pública a ser atendida.  

O procedimento tem início com o planejamento e prossegue até a assinatura 

do respectivo contrato ou a emissão de documento correspondente, em duas fases 

distintas: 

1.1 Fase interna ou preparatória 

Delimita e determina as condições do ato convocatório antes de trazê-las ao 

conhecimento público. 

 

1.2 Fase externa ou executória 

Inicia-se com a publicação do edital ou com a entrega do convite e termina com 

a contratação do fornecimento do bem, da execução da obra ou da prestação do serviço. 

1.3  A Fase Interna 
Durante a fase interna da licitação, a Administração terá a oportunidade de 

corrigir falhas porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos 

praticados. Exemplos: inobservância de dispositivos legais, estabelecimento de condições 

restritivas, ausência de informações necessárias, entre outras faltas. 

Se na fase interna são possíveis as devidas correções, na fase externa, após a 

publicação do edital, qualquer falha ou irregularidade constatada, se insanável, levará à 

anulação do procedimento. 

 
1.4 Procedimentos para abertura do processo licitatório 

A fase interna do procedimento relativo a licitações públicas observará a 

seguinte seqüência de atos preparatórios: 

• solicitação expressa do setor requisitante interessado, com indicação de sua 

necessidade; 

• elaboração do projeto básico e, quando for o caso, o executivo; 

• aprovação da autoridade competente para início do processo licitatório, 

devidamente motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância 

para o interesse público; 
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• autuação do processo correspondente, que deverá ser protocolizado e 

numerado; 

• elaboração da especificação do objeto, de forma precisa, clara e sucinta, com 

base no projeto básico apresentado; 

• estimativa do valor da contratação, mediante comprovada pesquisa de 

mercado; 

• indicação dos recursos orçamentários para fazer face à despesa;  

• verificação da adequação orçamentária e financeira, em conformidade com a 

Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso; 

• elaboração de projeto básico, obrigatório em caso de obras e serviços; 

• definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados. 

 

1.4.1 Instrumento Convocatório 

Instrumento convocatório é o ato administrativo que dá publicidade à licitação 

convocando os interessados para a disputa e fixa as regras indispensáveis para o 

processamento do procedimento licitatório (É a lei interna da licitação). Pode ser um edital 

ou carta convite.  

 Os requisitos necessários ao instrumento convocatório do artigo 40 da lei 8666/93 

são aplicados ao edital e no que couber a carta convite. 

 “O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime 
de execução e o tipo de licitação, a menção de que será regida por esta 
lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes e indicará 
obrigatoriamente o seguinte: I - Objeto da licitação, em descrição sucinta 
e clara; II - Prazo e condições para a assinatura do contrato ou retirada 
dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; III – Sanções para o caso 
de inadimplemento; IV – Local onde poderá ser examinado e adquirido o 
projeto básico; V – Se há projeto executivo disponível na data da 
publicação do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; VI – condições para participar na licitação, em conformidade 
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII – Critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; ...” (art. 40 da Lei 8666/93). 

 

1.4.1.1. Funções jurídicas que o instrumento convocatório deve atender: 
 

1.4.1.1.1.  Dar publicidade à licitação:  
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O instrumento convocatório deve chamar os interessados a participar da licitação e 

o faz através da publicação do edital ou carta convite. 

 Publicação do edital: Faz-se por meio da imprensa oficial e jornais de grande 

circulação (art. 21 da Lei 8666/93).  A publicação do edital não precisa ser na íntegra, 

podendo ser feita por meio de uma síntese, denominada de aviso, com os principais 

aspectos e o local em que poderá ser obtida na íntegra (art. 21, §1º da Lei 8666/93). 

 Publicação da carta convite: Faz-se com o envio a no mínimo 3 convidados e pela 

sua afixação em local de publico acesso. 

 Uma vez dada publicidade, só pode ocorrer alteração do instrumento convocatório 

se houver nova publicação pela mesma forma anterior. Se a alteração for relacionada às 

condições da proposta é necessário reabrir o prazo para apresentação das mesmas, se 

não for não há necessidade de reabertura de prazo (art. 21, §4º da Lei 8666/93). 

1.4.1.1.2. Identificar o objeto licitado (dizer o que esta sendo licitado):  
 

O instrumento convocatório deve identificar o objeto de uma forma clara e sucinta, 

ou seja, a descrição do objeto não pode ser obscura, vaga e nem com detalhes 

excessivos, pois caso contrário ofenderia o princípio da isonomia (art. 40, I da Lei 

8666/93). 

 

1.4.1.1.3. Delimitar o universo de proponentes: 

 O instrumento convocatório deve fixar os requisitos técnicos, econômicos, jurídicos 

e fiscais dos licitantes. - Há certos requisitos que devem estar presentes, outros que 

podem estar presentes e outros que não podem. 

Conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, as regras de um 

instrumento convocatório devem ser obedecidas por todos, inclusive pela Administração, 

e o seu desrespeito implica em nulidade. 

 “A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada” (art. 41 da Lei 8666/93). 

 
 
1.4.1.1.4. Definição do campo de admissibilidade das propostas:  
 

O instrumento convocatório indicará o critério de aceitabilidade dos preços unitário 

e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de 

preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
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referência, ressalvado o disposto no parágrafo 1º e 2º do art. 48 (art. 40, X da Lei 

8666/93). 

 
1.4.1.1.5. Definição da modalidade e do tipo de licitação:  
 

O instrumento convocatório conterá os critérios de julgamentos e das regras de 

processamento do procedimento licitatório (data da apresentação das propostas, da 

abertura dos envelopes). 

 
 1.4.1.1.6. Fixação das cláusulas do futuro contrato:  
 

A minuta do contrato deve ser um anexo obrigatório do instrumento convocatório 

(art. 40, §2º da lei 8666/93). 

 

1.4.1.2. Impugnação do edital: 
  
Cidadão: Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, por 

irregularidade na aplicação desta lei, devendo protocolar pedido até 5 dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração  julgar 

e responder à impugnação em até 3 dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1º 

do art. 113 (art. 41, §1º da Lei 8666/93). 

 Licitante: Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 

dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 

ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso (art. 41, §2º da Lei 8666/93). 

“Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá 
representar ao Tribunal de contas ou aos órgãos integrantes do sistema 
de controle interno contra irregularidades na aplicação desta lei, para os 
fins do disposto neste artigo” (art. 113, §1º da Lei 8666/93). 
 
 “Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 
do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o 
fato e sua autoria, bem como as circunstancias em que se deu a 
ocorrência” (art. 101 da Lei 8666/93). 

 

 

1.5  A Fase Externa 
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A fase externa tem início com a divulgação do ato convocatório e vai até a 

contratação do fornecimento do bem, da execução da obra ou da prestação dos serviços. 

 

1.5.1. Apresentação das propostas 
 

É a etapa do procedimento licitatório em que serão apresentadas as propostas.  As 

propostas deverão ser apresentadas em envelopes lacrados e indevassáveis por força do 

princípio do sigilo das propostas. 

Em regra os envelopes são apresentados para a Comissão da licitação, composta 

por 3 pessoas, que irá processar e julgar as propostas, mas há exceções: No convite 

pode haver a substituição por um servidor; No leilão haverá um leiloeiro oficial ou servidor 

designado (art. 53 da Lei 8666/93) e no pregão haverá um pregoeiro. 

 Quando o tipo de licitação for o menor preço ou oferta: As propostas devem ser 

apresentadas em dois envelopes. O primeiro demonstrará que os requisitos foram 

atendidos (envelope da habilitação); O segundo será a própria proposta.  

 Quando o tipo for “melhor técnica” ou “técnica e preço”: as propostas devem ser 

apresentadas em três envelopes. O primeiro demonstrará que os requisitos foram 

atendidos (envelope da habilitação); O segundo e o terceiro será a própria proposta, 

sendo numa a de preço e no outro a de técnica.- Serão julgados separadamente. 

 Prazo para apresentação das propostas: 

As propostas deverão ser apresentadas no local e no prazo fixados pela 

Administração. - Se o prazo for insuficiente para reunir todos os documentos e apresentar 

as propostas, mesmo que de acordo com a lei ofenderá o princípio da publicidade. 

 Deve existir um prazo mínimo entre a publicação do instrumento convocatório e a 

apresentação das propostas. Este prazo varia conforme a modalidade, tipo de licitação e 

a natureza do contrato. - Prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização 

do evento: 

45 dias: Para concurso; concorrência, quando o contrato a ser celebrado 

contemplar o regime de empreiteira integral ou quando a licitação for do tipo “melhor 

técnica” ou “técnica e preço” (art. 21, §2º, I, “a” e “b” da Lei 8666/93). 

30 dias: Para concorrência nos demais casos; tomada de preços quando a licitação 

for do tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço” (art. 21, §2º, II, “a” e “b” da Lei 8666/93). 

15 dias: Para tomada de preços, nos demais casos; leilão (art. 21, §2º, III da Lei 

8666/93); 
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5 dias úteis: Para convite” (art. 21, §2º, IV da Lei 8666/93). 

Os prazos serão contados da última publicação do edital resumido ou da expedição 

do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou convite e respectivos anexos, 

prevalecendo a data que ocorrer mais tarde (art. 21, §3º da Lei 8666/93). 

 

1.5.2 Fase de Habilitação dos Licitantes 

Habilitação é a etapa do procedimento licitatório em que serão apreciadas as 

condições técnicas, econômicas, jurídicas e fiscais necessárias para que o licitante possa 

sagrar-se vencedor na disputa. Analisa-se a pessoa do licitante. A Administração só pode 

exigir qualificações técnicas e econômicas indispensáveis a garantia do cumprimento do 

contrato. 

“Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: I - Habilitação jurídica; II - 
Qualificação técnica, III - Qualificação econômico-financeira; IV- 
Regularidade fiscal; V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da CF” (art. 27 , I, II, III, IV e V da Lei 8666/93).  
 

Os documentos exigidos encontram-se nos arts. 28, 29, 30 e 31 da lei 8666/93. 

 A lei 8666/93 admite que os interessados em participar de licitações façam o 

registro cadastral (validade de 1 ano), não precisando assim demonstrar toda 

documentação a cada nova licitação.  Há discussões sobre se a Administração Pública 

esta obrigada ou não a aceitar o registro cadastral. 

 “A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público e nem 
dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios” (art. 195, §3º 
da CF). 
 

É dever da Administração, ao realizar procedimentos licitatórios, exigir 

documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado, especialmente 

aqueles que comprovem a qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira para 

participar de licitação na Administração Pública. 

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer 

cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo.  

Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. 

Para a habilitação nas licitações públicas será exigida dos licitantes, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

• habilitação jurídica; 
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• regularidade fiscal; 

• qualificação técnica; 

• qualificação econômico-financeira; 

• cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

1.5.2.1.      Procedimento na habilitação: 
  
Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a habilitação dos 

concorrentes e apreciação dos requisitos (art. 43, I da Lei 8666/93) Os habilitados passam 

para a etapa seguinte. Os que não cumprirem algum dos requisitos da habilitação serão 

considerados inabilitados. 

 Contra a decisão que habilita e inabilita cabe um recurso administrativo no prazo 

de 5 dias úteis no caso de edital (art. 109, I da Lei 8666/93) e no caso de convite é de 2 

dias úteis (art. 109, §6º da Lei 8666/93). O recurso administrativo tem efeito suspensivo 

(art. 109, §2º da Lei 8666/93). 

O recurso deve ser designado a autoridade superior, mas apresentado à Comissão 

de licitação, para que após a manifestação dos demais licitantes o aprecie (art. 109, §3º 

da Lei 8666/93). Se avaliar que o recurso é procedente pode reconsiderar a decisão 

recorrida (art. 109, §4º da Lei 8666/93). Entretanto, se entender que não há nada a 

reconsiderar fará uma manifestação escrita indicando por quê o recurso é improcedente. 

A autoridade competente decidirá o recurso em caráter definitivo. – O inabilitado ainda 

pode se socorrer do Judiciário. 

 Encerrada a etapa de habilitação o licitante não pode mais ser afastado por 

ausência de condições subjetivas. Há uma preclusão do afastamento do licitante, salvo se 

ocorrerem fatos inabilitadores (Ex: edital exigia uma equipe técnica, após a habilitação 

eles morrem) ou se existiam fatos inabilitadores ocultos (Ex: certidão falsa). 

 “Ultrapassada a fase da habilitação dos concorrentes (inciso I e II) e 
abertas às propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento”.- A inabilitação posterior é denominada 
pela lei de desclassificação (art. 43, §5º da lei 8666/93). 
 
 

1.5.3 Classificação 
 Classificação é a etapa do procedimento licitatório em que serão apreciadas e 

julgadas as propostas dos licitantes habilitados. A proposta deve ser concreta (expressar 
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os próprios termos), exeqüível (realizável do ponto de vista técnico e financeiro) e firme 

(não estar submetida a condições). 

Desclassificação:  

Das propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação 

(art. 48, I da Lei 8666/93).  

  “É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, 
secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o 
princípio da igualdade entre os licitantes” (art. 44, §1º da Lei 8666/93). 
“Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital 
ou no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes” (art. 
44, §2º da Lei 8666/93).  

  
As vantagens extraordinárias sem previsão no instrumento convocatório devem ser 

consideradas como não escritas para fins de julgamento. Se assim não o fosse 

estaríamos ofendendo ao princípio da isonomia e ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório (art. 44, §2º da Lei 8666/93). 

Das propostas com valor global superior ao limite estabelecido: Está incluída no 

inciso I (art. 48, II da Lei 8666/93). 

Das propostas com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório (art. 48, II da Lei 

8666/93). 

  
“Para efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para 
obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70 % do menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos 
valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 
Administração ou; b) valor orçado pela Administração” (art. 48, §1º, “a” e 
“b” da Lei 8666/93). 

 
Se todos os licitantes forem desclassificados a licitação será um fracasso. Porém a 

lei traz uma alternativa para evitar o fracasso: Se todos forem inabilitados a lei confere 

novo prazo para apresentação dos documentos sem vícios. Se todos forem 

desclassificados a Administração confere novo prazo para apresentação de outras 

propostas sem os vícios. 
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1.5.3..1 Procedimento da classificação: 
 
As propostas serão analisadas isoladamente para verificar a presença de vícios. 

Não havendo vício será julgada juntamente com as demais que não tenham vício. 

Havendo, a proposta será desclassificada. Ao final da licitação teremos propostas 

classificadas e desclassificadas.  

Da decisão final também caberá recurso administrativo, com efeito suspensivo. O 

prazo e a tramitação do recuso são idênticos ao da etapa da habilitação (art. 109, I, “b” da 

Lei 8666/93). 

O processamento da classificação varia de acordo com tipo de licitação. 

Tipo menor preço ou maior lance ou oferta: Abrem-se os envelopes das propostas 

e analisa-se a presença de vícios. Havendo vícios serão desclassificadas, mas não 

havendo serão classificadas. 

No tipo menor preço a classificação se dará pela ordem crescente dos preços 

propostos e no caso de empate será feito sorteio em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo (art. 45, §3º da Lei 

8666/93). 

 

a. Tipo melhor técnica: 

 Primeiramente abrem-se os envelopes das propostas técnicas e analisa-se a 

presença de vícios. Havendo vício serão desclassificadas, mas não havendo serão 

classificadas e ordenadas (art. 46, §1º, I da Lei 8666/93). 

 Uma vez classificadas as propostas técnicas, abrem-se os envelopes das 

propostas de preço e analisa-se a presença de vícios. Havendo vicio serão 

desclassificadas (art. 46, §1º, II da Lei 8666/93).  

Faz-se uma análise comparativa da proposta de melhor preço com o vencedor do 

julgamento técnico.  

Se o preço apresentado pelo vencedor da “melhor técnica” for razoável: A ele será 

atribuída a vitória da licitação. 

Se o preço não for razoável: A comissão de licitação pode tentar uma negociação 

para que seja reduzida a sua proposta. Se reduzir será vencedor da licitação. Se não 

concordar, será descartado e a Comissão de licitação passará a examinar proposta do 

segundo colocado do julgamento técnico (art. 46, III da Lei 8666/93). Se for aceitável 
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quanto ao preço será vencedor e assim sucessivamente. - Se a Administração não fizer 

acordo com ninguém revogará a licitação. 

b. Tipo técnica e preço: Será adicionado ao procedimento do tipo técnica, o 

seguinte procedimento: 

Será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com os 

critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório (art. 46, §2º, I da Lei 

8666/93). 

A classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 

valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 

preestabelecidos no instrumento convocatório (art. 46, §2º, II da Lei 8666/93). 

Se houver empate em qualquer dos tipos de licitação, a classificação se fará por 

sorteio em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo (art. 45, §2º da Lei 8666/93). 

No pregão a classificação ocorre antes da habilitação.  

 
 
 1.5.4 . Adjudicação e homologação 
  
Adjudicação é o ato administrativo pelo qual se declara o caráter satisfatório da 

proposta vencedora e se afirma o desejo de que seja celebrado o contrato com o 

vencedor. Já homologação é o ato administrativo pelo qual a autoridade superior 

manifesta a sua concordância com a legalidade e conveniência do procedimento licitatório 

(art. 43, V e VI da Lei 8666/93). 

 Para os autores que entendem que a adjudicação vem antes da homologação, 

afirmam que o julgamento se dá na adjudicação. Deste julgamento cabe recurso. Decidido 

o recurso o procedimento vai para a autoridade superior que homologa a licitação.  

 Para os que entendem que a homologação vem antes da adjudicação afirmam 

que o julgamento se faz na própria classificação. Deste julgamento cabe recurso. 

Decidido o recurso o procedimento vai para a autoridade superior que homologa e 

adjudica a licitação. 

 O primeiro classificado não tem direito subjetivo a exigir a adjudicação, salvo se 

ela não ocorrer por abuso de poder e desvio de finalidade. Da mesma forma, o 

adjudicatário não tem direito subjetivo ao contrato, salvo nos casos de abuso de poder. O 

Adjudicatário tem apenas direito de não ser preterido por nenhum outro. 
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 “A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da 
ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório, sob pena de nulidade” (art. 50 da Lei 8666/93). 

  
1.5.4 .1.      Efeitos da adjudicação: 
 
Frente ao adjudicatário: Direito de, se for celebrado o contrato, ser ele o contratado 

nas condições estabelecidas no edital. 

Frente a Administração: Direito de, no prazo de validade da proposta, exigir do 

adjudicatário o aperfeiçoamento do contrato, nas condições estabelecidas na licitação. 

 Prazo de validade da proposta: 60 dias a conta da sua apresentação. Passado 

esse prazo, o adjudicatário tem direito de recusar à assinatura do contrato, mas o efeito 

em relação ao adjudicatário persiste (art. 64, §3º da Lei 8666/93). 

 “Decorrido 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos”.  

 Recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou recusar o contrato no 

prazo estabelecido pela Administração: Caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas (art. 81 da Lei 8666/93). 

 O adjudicatário que recusar injustificadamente, dentro do prazo, a assinar o 

contrato estará sujeito a sanções civis e administrativas.  

“Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: I- 
Advertência; II- Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
contrato; III- Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
2 anos; IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos  resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior” (art. 
87, I, II, III e IV da lei 8666/93). 

 Se o adjudicatário recusar a assinar o contrato dentro do prazo de 60 dias, a 

Administração poderá revogar a licitação, puni-lo e ainda chamar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, propondo-lhes a assinatura do contrato nas 

condições da proposta vencedora. Se ninguém aceitar pode revogar a licitação. (art. 64, 

§2º da Lei 8666/93). Se a Administração convocá-lo fora do prazo de 60 dias, o vencedor 

não estará sujeito a penas pela não manutenção da proposta. 

 Em relação aos demais licitantes: Libera os demais licitantes em relação as 

propostas apresentadas. 



 14 

 
7. Anulação de uma Licitação 
 

A licitação pode ser anulada (razões de ilegalidade) a qualquer momento, até 

mesmo após a assinatura do contrato, pois tem efeitos retroativos (art. 49 e 59 da Lei 

8666/93). Anulada a licitação também será anulado o contrato (art. 49, §2º da Lei 

8666/93). 

 Cabe anulação pela via judicial (mandado de segurança, ação civil pública, ação 

popular, ação de improbidade administrativa) ou administrativa. A Administração pode 

anular a licitação sem socorrer do Poder Judiciário em razão da autotutela.  

 A anulação sempre exigirá contraditório, ampla defesa e motivação obrigatória. 

(art. 49, §3º da Lei 8666/93). 

 Em princípio não há indenização na anulação (art. 49, §1º da Lei 8666/93). 

Entretanto, se o contrato já foi assinado e o contratado não deu causa a anulação terá 

este direito a receber por aquilo que executou até a data da anulação e pelos prejuízos 

que sofreu (art. 59, parágrafo único da lei 86666/93). 

 
8. Revogação de uma Licitação 
  
A licitação pode ser revogada desde o momento em que ela é aberta até a 

assinatura do contrato. Após esse momento não é possível, pois seus efeitos não são 

retroativos. 

 A revogação sempre ocorre pela via administrativa e exige contraditório, ampla 

defesa e motivação obrigatória (art. 49, §3º da lei 8666/93). 

 A Administração só pode revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fatos supervenientes (aqueles ocorrido depois de aberta a licitação) 

comprovados (demonstrada sua existência) pertinentes (existência de relação lógica entre 

o fato e licitação) e suficientes para justificar a medida. (art. 49, “caput” da Lei 8666/93).  

 A lei foi omissa quanto a indenização no caso da revogação da licitação. Alguns 

afirmam que todos os licitantes teriam que ser indenizados. Outros que só o adjudicatário 

pelos danos que sofreu. – Se o contrato não é assinado pelo abuso de poder, o 

adjudicatário terá que ser indenizado pelos danos que sofreu e pelos lucros cessantes, 

pois tem direito subjetivo ao contrato. 

 
9. Desistência do proponente 
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Abertos os envelopes das propostas (iniciada a fase de classificação) o licitante 

não pode mais desistir, salvo fato superveniente justificado. Ex: Fábrica pegou fogo. (art. 

43, §5º da Lei 8666/93). 

  

 

 


